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PREÂMBULO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 13/2023-SESA 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE SACIDE. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO, AUDITORIA, 
CONTROLE E AVALIAÇÃO NA GESTÃO EM SAÚDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IBICUITINGA/CE 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor  Prep.  

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Indireta. 

DATA DE ABERTURA: 06 de outubro de 2023. 

HORA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 09h0Omin. 

HORA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09h1Omin. 

Endereço: Ruo Ecival Maio do Silvo, 16, Ibioitingo - CE CEP: 62.955-000 

www:Eic,u;tinga.c.e.gov.br  1  e-mail:  gabireted4b;cultingo.ce.gav.br  
CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023-SESA 

LICITAÇÃO EM REGIME EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, DO TIPO MENOR 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 	EM 	PLANEJAMENTO, 
AUDITORIA, CONTROLE E AVALIAÇÃO NA 
GESTÃO EM SAÚDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IBICUITINGA/CE. 

A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 250/2022, 07 de novembro de 2022, toma público para conhecimento dos 
interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo menor preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 
21.06.93, e suas alterações posteriores e Lei Complementar 123, 14.12.2006. 

HORA, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 
;66 09:00:00h 
DO DIA: 06 de outubro de 2023 
NO ENDEREÇO; Sala da Comissão Permanente de Licitações, Rua Edval Maia da Silva, 16 Centro, 
Ibicuitinga — CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO  III  
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI  

- Termo de Referência; 
- Modelo de Declaração de não empregar menor; 
- Modelo de Declaração de ME/EPP; 
- Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo ao cadastramento; 
- Modelo de Proposta 

Minuta de Contrato. 

2.0 — DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO, AUDITORIA, CONTROLE E AVALIAÇÃO NA GESTÃO 
EM SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IBICUITINGA/CE 

2.2. 0 valor estimado para o objeto da Tomada de Pregos é de LOTE ÚNICO - R$ 88.824,00 (oitenta e oito mil, 
oitocentos e vinte e quatro reais). 

3.0 — DA ORIGEM DOS RECURSOS 
3.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta do Erário Municipal na Dotação do Instituto de 
Previdência, sob o n° 11.01.10.122.0002.2.073; e Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: 
Próprios. 
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4.0 - DOS PRAZOS 
4.1. 0 prazo de validade do presente contrato  sera  de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente 
instrumento, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do Município e de acordo  corn  o  
Art.  57 da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações. 

5.0 — RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
5.1.3- Não  sera  admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 
5.1.4- Quando  inn  dos sócios, representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório; 
5.1.5 - Não  sera  admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 
5.1.6 - Não  sera  admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
5.1.7 - Caso ocorra a identificação, constante do item 5.1.4, quando verificada após a abertura dos 
envelopes de HABILITACÃO, tomará inabilitada as referidas empresas, que não poderão participar da 
fase posterior da sessão, pois o fato implica na quebra do sigilo da proposta, contrariando o observado no  
art.  3° da Lei 8.666/93.  

6.0 — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderá participar do presente certame licitatório interessados, devidamente cadastrada na Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga, ou não cadastrado, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 30  (terceiro) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação  (Art.  22, § 2° Lei 8.666/93). 

6.2. As empresas legalmente constituídas que possuam objetivo social ou ramo de atividade (indicados no 
seu registro comercial, contrato social ou estatuto) pertinente e compatível com o objeto desta licitação que 
desejem dela participar e que não possuam Certificado de Registro Cadastral -  CRC  na especialidade 
pertinente, emitido pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, 
devidamente atualizado, deverão fazê-lo junto a Comissão Perinanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga, até o terceiro dia anterior à data de abertura da licitação, a seguinte documentação 
endereçada à Comissão Permanente de Licitação. 

6.3. Os Docwnentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório, ou qualquer outro meio disponível para autenticação, previstos em lei, exceto 
para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em 
original, is declarações conforme anexo II,  III  e IV. Proposta de Pregos deveram ser assinadas e 
carimbadas por sócio ou proprietário da empresa, ou ainda representante legal (no caso de certidões 
retiradas pela  Internet  não se faz necessário ser autenticado). 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expres.samente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração 
ou regulamentação, o documento  sera  considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão; 

6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na lei 
Complementar 123/2006. 
6.4.1. Declaração de Enquadramento da ME ou EPP expedida pela Junta Comercial comprovando que a 
empresa participante esta registrada naquele órgão, e que se enquadra na condição de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos Termos do Artigo 8° da IN n° 103/2007 do DNRC — Departamento 
Nacional de Registro no, Comércio; 

cndefeço: Kuto tdvoi Maio do Siivo, 16, Ibicutin9c.: - CE CEP: 62.955-000 
www.ibiciAingc.ce.gov.br 	e-rnoil: gobirete@ibicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.64610001-55 CGF: 06.920.297-4 
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A documentação exigida no item 6.4.1 deverá estar contida no envelope "DOCUMENTAÇÃO". 

6.4.2. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem os 
documentos constantes no item 6.4.1 deste Edital conforme o caso no ENVELOPE 
"DOCUMENTAÇÃO" estará abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

7.0 — DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1 Da Habilitação Jurídica 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual  (Art.  28 — 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores  (Art.  28 -  III);  

c) 0 Ato Constitutivo ou Contrato Social deverão estar acompanhados de todas as alterações 
efetuadas ou da respectiva consolidação e estarem registrados na Junta Comercial. 

d) RG e CPF do Representante da Empresa. 

7.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Cartão do CNPJ atualizado  (Art.  29 - I); 
b) Cartão do CGF atualizado ou Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipais relativo 

ao domicilio sede do licitante  (Art.  29 - II); 
c) A comprovação de regularidade para  corn  a Fazenda Federal deverá ser feita através da certidão 

conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Coordenadoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN); 

d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual  (Art.  29-  III);  
e) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidão Negativa de 

Débitos Gerais); 
O 

	

	Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; unificada  conform  portaria 
358/2014 de 05 de setembro de 2014; 

g) Certidão Negativa de Débito com o FGTS  (Art.  29 - IV); 
h) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas - CNDT com a Justiça do Trabalho  (Art.  29 - V); 

7.3. Da Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, de sua sede, (Art.31— II); 
b) Balanço patrimonial ou fiscal e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa — vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios — podendo ser atualizados por  indices  
oficiais quando encerrados  hi  mais de 03(três) meses da data da apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no  CRC,  bem como por sócio gerente, gerente 
ou diretor, registrado na Junta Comercial correspondente; 

c) Garantia de proposta na forma estabelecida no item 20 deste Edital, (Art.31— 111). 

7.4 - Qualificação Técnica: 

7.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação  (Art.  30 — II)  corn  firma reconhecida do assinante, em caso seja emitido por 
pessoa jurídica de direito privado. 

Endereço: Ruo Edvoi Moio do Sovo, 16, Ibicu:tinoo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br  ; e-rnoii: gobrete@ibicuitingo.ce.gov.br  

CNPJ: 12:461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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7.4.2 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente: CRA (Conselho Regional de 
Administração), juntamente com o certificado de regularidade, da empresa e do(s) profissional(ais). 

7.4.3 - A proponente deverá comprovar possuir em seu quadro estrutura operacional composta por, no 
mínimo: 01 (um) profissional responsável técnico com nível superior ou tecnálogo na área de 
administração, capacitado e habilitados para desempenhar as atividades objeto da presente contratação, 
que tenha experiência comprovada por "Atestados", "Declarações" e ou "Certificados". 

7.4.3.1. A comprovação de vinculo profissional da equipe técnica, a cópia do contrato social (no caso de 
diretor da licitante), registro em carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços; 

7.4.4. A proponente deverá comprovar possuir em seu quadro estrutura operacional composta por, no 
mínimo: 01 (um) profissional responsável técnico com nível superior ou tecnólogo, com experiência 
comprovada em gestão do SUS, capacitado e habilitados para desempenhar as atividades objeto da 
presente contratação, que tenha experiência comprovada por "Atestados", "Declarações" e ou 
"Certificados". 

7.4.4.1. A comprovação de vinculo profissional da equipe técnica, a cópia do contrato social (no caso de 
diretor da licitante), registro em carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços; 

7.4.5. Declaração emitida pelo(s) profissional(is) componentes da equipe técnica, afirmando que fazem 
parte da equipe técnica da empresa. 

7.5. Os documentos relacionados nos itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4, deverão ser apresentados através de 
fotocópias autenticadas (quando não forem retiradas pela interne°. 

7.6- As certidões que não tiverem especificados os respectivos prazos de validade serão aceitas com 30 
(trinta dias) a partir da data de expedição. 

7.7- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de doctunento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, conforme exigido no  Art.  43 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da Regularidade Fiscal de que trata o subitem 9.1, mesmo que 
esta documentação apresente alguma restrição. 

8.0 — Outras Exigências: 
8.1- Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de validade, 
guardada a conformidade do objeto da licitação ou o comprovante fornecido pela PMI que preenche os 
requisitos de que trata o item 6.1. 

8.2- Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no  Art.  70, inciso XXXIII, da Constituição 
federal de 1988, conforme modelo anexo. 

8.3- Declaração de Inexistência de fato impeditivo ao cacinstramento, conforme modelo anexo. 

8.4. Os documentos necessários para participar da presente fase licitatória deverão ser apresentados em 
cópias autenticadas por cartório competente, publicação em Orgdo Oficial ou se desejar as cópias poderão 
ser autenticadas pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais e cópias. 

Endereço: Rue Edvoi  Maid  da Silva, 16, lialcu:tingo - CE CEP: 62.955-000 
e-rrod: gobirete@ibicuiiingo_ce.gov.br  

CNN:  2 	-;.',46/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.6. A Comissão Pennanente de Licitação apreciará a documentação de habilitação entregue e efetuará sua 
juntada aos autos. 

9.0 — DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

9.1. Os interessados que atenderem as exigências e disposições contidas neste Edital e que desejarem 
participar da presente licitação deverão apresentar a respectiva documentação de habilitação e de proposta 
na forma dos itens seguintes. 

9.2. A documentação de habilitação e da proposta  sera  entregue no local, data e horário indicados no 
preambulo deste Edital, em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em sua parte externa e frontal 
as seguintes indicações: 

a) No envelope que contenha os documentos referentes A habilitação: 

Envelope 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação 

Tomada de Pregos n° 13/2023-SESA 
[Nome do licitante: razão social ou denominação e nome fantasia, se houver] 

b) No envelope que contenha os documentos referentes A proposta: 
Envelope 2- PROPOSTA 

Comissão Permanente de Licitação 
Tornada de Preços n° 13/2023-SESA 
[Nome do licitante: ra7Ao social ou denominação e nome fantasia, se houver] 

9.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, conforme exigido no  Art.  43 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da Regularidade Fiscal de que trata o subitem 9.1, acima, mesmo que esta documentação 
apresente alguma restrição. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicara na decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  Art.  81 da Lei 8666/93, sendo facultado a 
CONTRATANTE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, 
obrigatoriamente, DECLARACAO assinada por contador e pelo representante legal manifestando essa 
condição, conforme modelo constante do Anexo  III,  acompanhada de certidão expedida pela Junta 
Comercial. A não apresentação dessa declaração implicará no decaimento do direito de reclamar, 
posterionnente, esse tratamento diferenciado e favorecido para o certame. 

9.5. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia 
auteriticada por cartório.- 	,  

fl  e. 	 t  Ma  'JO  Sii'10, 16, ibicutinga 	CEP.: 62.955-000 
9.c.,binste(i:.¡"ibicuitingo.ce.gov.br  

CNPJ:  12,461,646/0001-55 I CGF: 06,920,297-4 
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9.6. As certidões que não tiverem especificados os seus prazos de validade serão aceitas com 30 (trinta 
dias) a partir da data de expedição. 

9.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.8. A Comissão Permanente de Licitação apreciará a documentação de habilitação entregue e efetuará sua 
juntada aos autos. 

10.0 - DA PROPOSTA 
10.1. A Proposta de Preços deverá ser feita, devendo cada proposta ser confeccionada em urna via. A 
Carta-Proposta da mesma forma e deverá ser em papel timbrado da Licitante devidamente assinada pelo 
seu representante legal sem rasuras ou emendas. 

10.2. A apresentação da proposta implica reconhecimento,  Or  parte da Licitante, de que obteve todos os 
esclarecimentos que julgaram necessários e suficientes, não sendo admitidas alegações ou ressalvas 
posteriores. 

10.3. Serão nulas quaisquer declarações lançadas nas propostas que contrariem os termos deste Edital. 

10.4. Os pregos para cada item deverão ser discriminados na planilha, em moeda nacional, com os 
respectivos preços unitários e todas as despesas que incidam sobre o custo dos serviços. 

10.5. Os preços apresentados serão em moeda Nacional da data de apresentação das propostas. 

10.6. Não serão permitidas propostas alternativas, ficando a Licitante na obrigação de apresentar sua 
proposta em total concordância com as disposições dos documentos básicos deste Edital. 

11— DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
11.1. No dia e hora estabelecidos, no preâmbulo deste edital, será feita a chamada de todos os licitantes 
interessados em participarem da presente licitação registrando-se as respectivas presenças em lista própria, 
logo em seguida, serão entregues à Comissão de Licitação os envelopes contendo os documentos de 
habilitação e a proposta de preços em envelopes lacrados, contendo, externamente, em caracteres 
destacados, além da razão social da licitante, elementos que permitam identificar o conteúdo de cada 
envelope; 

11.2. É facultado à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada A inclusão de 
documentos ou infonnações que deveria constar originariamente da proposta. 

11.3. As empresas participantes poderão ser representadas no ato licitatório, pôr SÓCIO 
ADMINISTRADOR legalmente habilitado, desde que apresentado o instrwnento procuratório,  coin  firma 
reconhecida, ou ainda original ou copia autenticada do ato constitutivo acompanhado de carteira de 
identidade, não sendo permitida a participação de um mesmo representante, para mais de uma empresa, sob 
pena de não se considerar uma das representações e se efetuar a imediata desclassificação; 

11.4. Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-6 a abertura e a análise dos envelopes referentes à habilitação, sendo que, a 
Comissão de Licitação convocará até 03 (três) licitantes entre os presentes para examinarem e rubricarem 
todas as folhas dos Documentos de Habilitação e o fecho dos envelopes de proposta de preço e após, 
podendo, a sessão ser interrompida para que se proceda a análise, consulta e ou diligências da referida 
documentação. , 

zndereço: KUC td\e';:ii  Mold  do  Siva.  16, ibicu:tirt9c: CE CEP: 62.955-000 
9 	 ngo.ce.g ov. br  

CNN: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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11.5. Divulgado o resultado de habilitação e ou inabilitação, a Comissão de Licitação procederá da seguinte 
forma: 

11.5.1 Quando todos os representantes legais dos licitantes estiverem presentes a sessão e declararem 
expressamente que não tem intenção de recorrer do julgamento de habilitação, a sessão prosseguirá 
com a abertura dos envelopes de proposta de preço; 

11.5.2. Não ocorrendo à hipótese citada no item 11.5.1; será divulgado o resultado de habilitação na 
imprensa oficial (União, Estado ou Município, dependendo de sua destinação) ou por comunicação direta a 
todos os licitantes e após deverá ser obedecido ao disposto no  art.  109, inciso 1, alínea "a", da Lei de 
Licitações, ficando aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

11.5.3. Se interposto recurso  sell  comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 
05 (cinco) dias úteis; 

11.6. Decorridos todos os prazos de recurso ou desistência expressa de recurso por parte de todos os 
licitantes participantes, a Comissão de Licitação marcará data, hora e local para a abertura dos envelopes das 
Propostas de Preços e efetuará a comunicação aos licitantes, em caso de desistência de todos do recurso, 
prosseguirá  corn  a sessão e fará A abertura das propostas de preços, ficando a cargo da Comissão de 
Licitação a conveniência de prosseguir ou não com a sessão. 

11.7. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

11.8. A abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes habilitados se  dud  em sessão 
pública, previamente comunicada aos interessados, onde se fará, em voz alta, a leitura dos preços. 

11.9. As propostas serão examinadas pela Comissão de Licitação e em seguida será convocado até 03 (três) 
licitantes entre os presentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas das Propostas de Preços 
apresentadas. 

11.10. Quando todos os representantes legais dos licitantes estiverem presentes a sessão e declararem 
expressamente que não  tern  intenção de recorrer do julgamento das propostas, será declarado o vencedor do 
certame. 

11.11. Não ocorrendo à hipótese citada no item 11.10, será divulgado o resultado do julgamento das 
propostas de preços na imprensa oficial (Estado ou Município, dependendo de sua destinação) ou por 
comunicação direta a todos os licitantes e após deverá ser obedecido ao disposto no  art.  109, inciso I, alínea 
"a", da Lei de Licitações, ficando aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata. 

11.12. Se interposto recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis; 

11.13 Decorridos os prazos legais,  sera  feito A homologação e adjudicação e notificação do vencedor para a 
assinatura do contrato. 

12.0 - DA ANALISE E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem integralmente As condições previstas 
neste Edital conforme estabelecido na cláusula 7.0 e 8.0. 
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12.2. Havendo recurso interposto no prazo legal, este terá efeito suspensivo, o que  sera  comunicado pela 
Comissão Permanente de Licitações aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

12.3. Não ocorrendo interposição de recursos ou após a decisão dos mesmos, a Comissão Permanente de 
Licitações convocara os interessados para a sessão pública de abertura do Envelope n° 02. 

12.4. No local, dia e hora marcados e depois de constatada por todos os licitantes a integridade do 
Envelope n° 02, serão devolvidos os Envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados e abertos os dos 
habilitados. 

13.0 - DA ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. A Comissão de Licitação examinara as propostas, excluindo as que estiverem em desacordo com este 
Edital. 

13.2. A analise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no edital; 

13.3. As propostas de preços deverão ainda conter 
a) Preço unitário e total para cada item do lote proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos 

e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 
transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 

b) A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
c) Assinatura do Representante Legal, com firma reconhecida; 
d) Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

da apresentação das mesmas; 
e) Prazo de Inicio da Execução dos Serviços, 5 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de 

serviço 
O 	No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto 6. exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, sendo levado em consideração os valores com apenas duas 
casas decimais; 

13.4. A presente licitação  sera  do tipo menor preço. Em conseqüência, do julgamento das propostas, a 
Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto pelas empresas habilitadas, sagrando-se 
vencedora a que propuser o "Menor Preço Global por Lote-, ressalvado o  Art.  48 da Lei 8.666/93; 

13.4.1. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas nos atos convocatórios de 
licitação, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

13.5. Aberto o envelope da Proposta de Preços, serão lidos os pregos globais na presença de todos os 
presentes, logo após, as propostas serão vistas e rubricadas pelos Licitantes e Comissão de Licitação. Em 
seguida  sera  lavrada a ata respectiva, e não havendo impugnação  sera  feito o julgamento e classificação. 

13.6. Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas,  sera  procedido conforme 
estabelece o § 2° do  Art.  3° da Lei 8.666/93. Permanecendo o empate,  sera  a licitação decidida pôr sorteio. 

13.7. Seta assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e 
Empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006. 

13.8. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam 10% (dez por cento) superiores a proposta de menor preço. 
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13.9. Na hipótese da não contratação nos termos no item 13.7 deste edital, voltará à condição de primeira 
classificada, a empresa autora da proposta de menor prego originalmente apresentada. 

13.10. Feito o julgamento das propostas, o resultado  sera  afixado em Quadro de Avisos da Prefeitura. Caso 
estejam presentes, os prepostos dos Licitantes no ato em que foi adotada a decisão poderá ser feita A 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

13.11. Dos atos pertinentes ao presente procedimento licitatório cabem recursos, representação e pedido 
de reconsideração, conforme previsto no  Art.  109 da Lei 8.666/93. 

13.12. Decorridos os prazos legais,  sera  feito à homologação, adjudicação e notificação do 
vencedor para a assinatura do contrato. 

14.0— DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
14.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta as especificações solicitadas e os preços de 
mercado praticados no Estado; 

14.2. Os preços deverão ser cotados por Lote, e de acordo com o solicitado no Termo de Referência; 

14.3. Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre os serviços. 

14.4. 0 licitante vencedor ficará obrigado a executar os serviços junto ao Município, correndo As suas 
expensas todos os deslocamentos necessários seja de veículos, máquinas ou de pessoal para a consecução 
dos serviços. 

15.0— DA CONTRATAÇÃO 
15.1. Após a homologação da presente licitação, a Secretaria expedirá a devida Notificação para assinatura 
do contrato. 

15.2. A Secretaria fonnalizará a assinatura do contrato, de acordo com a Seção II, do Capitulo Ill, da Lei 
8.666/93, após a homologação do julgamento da licitação e respectiva adjudicação. 

15.3. Obriga-se A contratada a atualizar todas as certidões que se encontrem vencidas no cadastro da 
Prefeitura no ato da assinatura do contrato, sob pena de se chamar a r (segunda) colocada no certame. 

15.4. Caso o PROPONENTE VENCEDOR seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída 
na forma da Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006, a regularidade fiscal  sera  condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

15.5. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial correspondera ao momento em que a microempresa ou empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da SECRETARIA 
CONTRATANTE, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de certidão negativa. 

15.6. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado, implicará na decadência do direito 
a contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas no 
edital, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.0— DAS SANÇÕES PARA OCASO DE INADIMPLEMENTO 
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16.1. A CONTRATADA sujeitar-se-A, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste 
Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das seguintes sanções 
legais,  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência. 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do licitante em assinar o 
instrumento contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na execução do 
serviço, sobre o valor do contrato. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação. 

16.2. 0 valor da multa aplicada  sera  deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento 
em que a Tesouraria da Prefeitura comunicará à CONTRATADA. 

16.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher 
a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura Municipal de lbicuitinga (o 
numero da Conta  sera  informado pela Tesouraria da Prefeitura de Ibicuitinga). Se não o fizer, será 
encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução. 
16.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do 
contrato, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão 
ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
Prefeitura pelo infrator: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pela 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.5. Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

17.0 — DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

17.1 - 0 objeto desta licitação devera ser prestado de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Ibicuitinga e demais Secretarias, dentro do período de validade do contrato, conforme as condições 
estabelecidas na minuta do contrato, Anexo VI deste certame. 

17.2 - A licitante vencedora ficará obrigada a prestar os serviços junto ao Município, correndo as suas 
expensas, todas as despesas, tributos, encargos sociais e previdencidrios, mão-de-obra, transportes, 
hospedagem, alimentação e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo 
que não estejam registrados nestes documentos. 

17.3 - Todos os impostos, taxas, tarifas, obrigações tributárias ou trabalhistas incidentes do objeto 
contratado ficará a cargo do CONTRATADO(A). 
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17.4 - O licitante vencedor ficará obrigado a disponibilizar o objeto desta licitação no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos junto a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga e demais secretarias. 

18.0 — DO PAGAMENTO 

18.1. 0 pagamento ao contratado  sera  efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária até 30 (trinta) 
dias após a apresentação das respectivas notas fiscais e recibos à tesouraria, correspondentes a prestação 
dos serviços, depois de atestado os serviços pelas secretarias ou de acordo com o contrato. 

18.2. Para execução do pagamento, a contratada devera fazer constar da Nota Fiscal correspondente, 
emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga CNPJ n° 
12.461.646/0001-55, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência; 

18.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela  sera  
devolvida a contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer  (inns  para a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga; 

18.4. Os pagamentos ao Contratado serão efetuados após a constatação da plena execução dos serviços, 
cabendo a Prefeitura Municipal de lbicuitinga, realizar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

19.0 — DA RESCISÃO 

19.1- A rescisão contratual poderá ser: 

19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga; 

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido; 

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as conseqüências previstas no  art.  80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20— DA GARANTIA 
20.1.  Sera  exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos no item 7.3, alínea c), e 
seus subitens do Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante de R$ 
888,24 (oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro centavos) do valor estimado da licitação, nos 
termos do artigo 31, inciso  III,  da Lei n° 2 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais 
documentos de habilitação de que trata o item 7.3, alínea c) do edital, no respectivo envelope. 
20.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
20.2.1. Optando por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir 6. Unidade arrecadadora da 
Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, para solicitar informações sobre a realização de depósito (agência 
bancária e conta corrente especifica para., esta finalidade), a obtenção, do pociimento_ de ,Arrecadação 
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Municipal - DAM, em nome da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga/CE. Após o pagamento o licitante 
deverá entregar o original ou cópia autenticada, do Documento de Arrecadação Municipal - DAM 
devidamente pago e autenticado, do comprovante juntamente  corn  os documentos de habilitação. 
20.2.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da divida pública o original juntamente com os 
documentos descritos no subitem 20.2.2.1 devem ser apresentados junto a Comissão Pennanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga que emitirá o competente recibo de garantia o qual deverá 
ser anexado aos documentos de habilitação para fins de comprovação do item 20.1. 
20.2.2.1 Os títulos da divida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido 
pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação 
de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço 
patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a 
correção atualizada monetariamente do titulo (realizada até seis meses anteriores a data marcada para 
apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definido pelo Ministério da Fazenda, 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 
d) Presumem-se corno autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal 
de Ibicuitinga o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a 
oferecer denúncia ao Ministério Público. 
20.2.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancaria, o licitante entregará o documento 
no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
20.2.3.1. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
20.2.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023-SESA. 
20.2.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
20.2.3.4. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
20.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante devera fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência  sera  de, no mínimo, 120 (cento e 
vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
20.3. A garantia de manutenção de proposta  sera  liberada até 5 (cinco) dias fiteis após esgotada as fases de 
habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas 
inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que  sera  
liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 
20.4. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, 
calculada  "pro  rata  die".  
20.5. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

21.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DA ALTERAÇÃO 
21.1- Os preços são firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. 
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base 
a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP-M/FGV índice Geral de Preços do Mercado. 
21.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12,  art.  65, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

21.2.1- Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após a devida justificação administrativa. 
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a) § 1°: Os reajustes serão realizados, após um ano da contratação, devidamente justificados, 
aplicando-se sempre o índice setorial pertinente ao objeto, e, quando existirem vários  indices,  a 
media de, no mínimo, três. 

b) § 2°: O Equilíbrio econômico financeiro do contrato  sell  buscado sempre que necessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

22.0 — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. Os Licitantes deverão cumprir rigorosamente as recomendações do presente Edital, uma vez que a 
inobservância de qualquer dispositivo dele constante poderá constituir motivo de desclassificação. 
22.2. A Contratada não poderá SUB-ROGAR o objeto do contrato. 
22.3. A Contratada é responsável, no que diz respeito ao objeto, pelo cumprimento das Leis Federais, 
Estaduais e Municipais. 
22.4. Os Licitantes que desejarem esclarecimentos acerca do instrumento convocatório poderão obtê-los na 
Comissão de Licitação, na Rua: Edval Maia da Silva, 16 — Ibicuitinga - CE, no horário de expediente, até 
24 horas antes da data designada para a realização da licitação. 

22.5. Na Ocorrência de recurso, fazendo-se o recorrente representado por terceiro (mandatário) somente 
será aceito o expediente mediante instrumento de procuração com reconhecimento de firma em cartório e 
com poderes específicos para interceder perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga. 
22.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração os termos do Edital aquele que, tendo-o 
aceito sem objeção, venha apontar depois do resultado da habilitação, falhas ou irregularidades, que o 
viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso (parágrafo 2°. do  Art.  41 da Lei 
8.666/93). 
22.7. Os Envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
22.8. 0 objeto do contrato a que se refere a presente licitação poderá ser alterado nos termos do  Art.  65 da 
Lei 8.666/93. 
22.9. Independentemente de sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas no 
presente Edital e, no que couber, na proposta comercial da licitante vencedora. 
22.10. Não serão admitidas a esta licitação empresas suspensas ou proibidas de licitar. 
22.11. A Comissão permanente de licitação dirimirá as dúvidas que suscite o Edital, desde que arguidas por 
escrito e no prazo legal. 

23.0 — DO FORO 
23.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de 
Ibicuitinga, Estado do Ceara', excluído qualquer outro. 

Ibicuitinga, 19 de setembro de 2023. 

g7.  
ADRIANit*TERREIRA GOMES 

SECRETARIA DE  SAUDI::  

Endereço: Ruo Edvol Moia do  Suva,  16, Ibicuitinga - CE 1 CEP: 62.955-000 

www.ibicuitingo.ce.gov.br 	e-moil:  gobinete@ibicuitinaa.ce.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1 -OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO, AUDITORIA, CONTROLE E AVALIAÇÃO NA GESTÃO EM 
SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IBICUITINGA/CE 

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO E VALOR MAXIMO 
PERMITIDO: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
TÉCNICOS 	PROFISSIONAIS 	EM 
ASSESSORIA 	E 	CONSULTORIA 	EM 
PLANEJAMENTO, 	AUDITORIA, 
CONTROLE E AVALIAÇÃO NA GESTÃO 
EM 	SAÚDE, 	PARA 	ATENDER 	AS 
NECESSIDADES 	DA 	SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	SAÚDE 	DE 
IBICUITINGA/CE 

MÊS 12 R$ 7.402,00 R$ 88.824,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 88.824,00 

2.1. DA CARGA HORARIA E EQUIPE TÉCNICA: 
2.1.1 - A prestação dos serviços para a Secretaria Municipal de Saúde, será efetuado das seguintes formas: 
a) Presencial, na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Ibicuitinga; 
b) Por  e-mail,  quando solicitada pelo gestor: A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se á. demanda 
Consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico  (e-mail),  de forma convencional via Consulta 
Escrita formalizada, via telefone,  chat  de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e 
informação, que  sera  ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada. 
c) Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de Consultoria, serão prestados em ferramenta de 
tecnologia indicada pela contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Ibicuitinga/Ce, decorrentes de dúvidas suscitadas em face de 
fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma formal, preferencialmente no 
formato de parecer, somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o 
instmmento o termo de referência. 
d) A contratada deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) profissional de nível superior com experiência 
comprovada em gestão do SUS, com disponibilidade de carga horária presencial de 40 (quarenta) horas 
mensais de segunda a sexta feira. 

2.2. DOS SERVIÇOS E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO: 
2.2.1. DOS SERVIÇOS: 

• Assessoria/consultoria acerca da programação de Unidades de Saúde de atenção básica e 
especializada; 

• Acompanhar as normatizações relacionadas a atenção básica em Saúde; 
• Assessoria/consultoria quanto aos gastos em saúde, conforme blocos de financiamento; 
• Assessoria/consultoria quanto à territorialização em saúde; 
• Assessoria/consultoria junto ao sistema de informações em saúde: 
Endereço: Rua Edval Maio da Silva, 16, ibicuitinga - CE 1 CEP: 62.955-000 

;  e-mail:  gabinete@ibicuitingo.ce.gov.br  
CNPJ:12.461.646/0001-55 1 CGF: 06.920.297-4 
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• ESUS PEC - Prontuário eletrônico do cidadão; 
• SISCAN - Sistema de informação do  cancer;  
• SIES - Sistema de imunos estratégicos; 
• CADSUS - Cadastro nacional de usuários do sistema único de saúde; 
• VEGATRIAGEM — lacen - triagem  neonatal  (teste do pezinho); 
• SAI - Sistema de infonnação ambulatorial; 
• HORUS - Sistema nacional de gestão da assistência fannaautica; 
• SIH - Sistema De Infonnações Hospitalares; 
• SINAN - Sistema de informações de agravos de notificação; 
• SIM - Sistema de informação sobre mortalidade; 
• SINASC - Sistema de informação sobre nascidos vivos; 
• SISAGUA - Sistema de informação de vigilância da qualidade da água para consumo humano; 
• SISSOLO - Sistema de informação de vigilância em saúde de populações expostas a solo 

contaminado; 
• ESUS-VE - Sistema de registro de notificação de casos de síndrome gripal; 
• SIVEP-MDDA - Sistema de informação de vigilância epideiniológica — doenças diarreicas agudas; 
• FASTMEDC — Sistema de regulação; 
• CNES - Cadastro nacional de estabelecimentos de saúde; 
• DIGISUS - Modulo de planejamento gestor — digisus; 
• E-GESTOR - Espaço para informação e acesso aos sistemas da atenção básica; 
• Demais sistemas da saúde utilizados pela gestão municipal; 
• Orientar sobre regulação e avaliação em saúde; 
• Subsidiar o gerenciamento dos serviços de saúde; 
• Implantar a política de humanização do SUS — HUMAZIZASUS; 
• Orientar a política e imunização; 
• Fomentar projetos de interesse da saúde, no que se refere ao componente especifico de domínio das 

ciências da saúde; 
• Assessoria/consultoria no tocante a elaboração/alteração dos instrumentos de planejamento e gestão: 
• Programação anual de saúde —  PAS;  
• Plano Municipal de Saúde — PMS; 
• Relatório anual de gestão —  RAG;  
• Relatório detalhado do quadrimestre anterior — RDQA. 

2.3 - O prazo de execução dos serviços serão de até 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
com prazo de inicio de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços. 

3- FUNDAMENTO LEGAL: 
3.1.  A Prestação desses serviços, tem amparo legal disposto na Lei Complementar 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

4— JUSTIFICATIVA: 
4.1.  0 Sistema Único de Saúde, de acordo com seu leque de legislação, é protagonista na disponibilização de 
serviços de saúde em suas  Areas  hierárquicas proporcionando assistência à população na promoção, proteção, 
recuperação e reabilitação desenvolvidas pelos profissionais nas unidades em áreas adstritas. 

Essa política de saúde gigantesca, sobretudo no âmbito municipal, pauta a necessidade de saberes específicos 
para sua estruturação, urna vez que a implementação desses serviços é dinâmica e requer a  expertise  de 
profissionais especializados que possam discutir ideias para sua melhoria assistencial, levando A formatação 
de uur Rlanejamento, estrat4ic,o/diatiteidas,in*eras, viveripiadas,I..Especificarrite,&yi linkrquupio sede de 

www.ibicuitingti.ce.gov.hr 	e-mail:  gobinete@ibicuitinua.ce.gov.br  

CNN:  12.461,646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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Microrregião pressupõe disponibilizados, potencializando a região  corn  economia de escala e reduzindo o 
desgaste psíquico do paciente que necessita de assistência. 

A Política Nacional da Atenção Básica fortalece todo o processo de construção dessas ações, onde Unidades 
Básicas de Saúde instaladas perto de onde as pessoas moram, trabalham, estudam e vivem desempenham um 
papel central na garantia de acesso a uma atenção à saúde de qualidade. 

Para tanto, diariamente estes profissionais coletam e registram informações que permitem a construção de 
indicadores que servem para medir o desenvolvimento dos serviços e para tomada de decisão, auxiliando o 
decidir, agir, avaliar e novamente decidir. Subsidiando esse processo, o Ministério da Saúde dispõe de 
inúmeros sistemas de informações como o SIM, SINASC, SIPNI, ESUS, CNES, SIM, SAI, DIGISUS,  FNS,  
PGASS, dentre outros. 

Esses sistemas tem um papel sumariamente importante, pois organizam a produção de informações 
compatíveis com as necessidades dos diferentes níveis, garantindo uma avaliação permanente das ações 
executadas e do impacto destas sobre a situação de saúde: assessoram o desenvolvimento de sistemas 
voltados para as especificidades das diferentes unidades operacionais do sistema de saúde; contribuem para o 
desenvolvimento dos profissionais de saúde, para a construção de urna consciência sanitária coletiva, como 
base para ampliar o exercício do controle social e da cidadania; servem para manter uma relação mais 
humana entre a instituição e o cidadão. 

Além das práxis cotidianas, fundamental se faz atentar para estruturação das unidades, uma vez que é preciso 
qualificar a ambiência dos serviços visando a melhoria da infraestrutura fisica e tecnológica, agilizando a 
operacionalização do trabalho assim como oportunizando a qualidade das ações. 

Frente a isso, há a necessidade de monitorar, acompanhar e avaliar sistematicamente os serviços prestados, 
suas pactuações e metas, equalizando receitas e despesas, sempre primando pela otimização dos recursos 
gerenciados pelo Fundo Municipal de Saúde. 

5— DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
5.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada dos serviços e quantidade solicitada, 
o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, encargos sociais e previdenciários, mão-de-obra, transportes, hospedagem, alimentação e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 
5.2. A Secretaria Municipal de Saúde de Ibicuitinga — Ce poderá se valer da análise técnica dos serviços 
propostos, antes da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das 
especificações mínimas constantes deste Termo de Referência. 
5.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, GLOBAL POR LOTE, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

6— DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
6.1. Para a realização dos serviços,  sera  formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital 
de licitação, do Termo de Referencia, e da proposta de preços da licitante considerada vencedora. 
6.2. 0 Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, por um período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°-8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. 

Endereço: Rua Edval Moia da Silva, 16, Ibicuitingo -  CE CEP: 62,955-000 

www.ibicuitinga.ce.gov.br 	e-mail:  gabineteCrPibicuitinga.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920,297-4 
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7— LOCAL E PRAZO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: 
7.1. A prestação dos serviços deverá se efetuar de fonna a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pela Ordenador da Despesa; 
7.2. Os serviços realizados que não atender As exigências colocadas pelo Secretaria Municipal De Saúde de 
Ibicuitinga/Ce ou que forem recusados pelo servidor responsável pela fiscalização do serviço deverá ser 
novamente executado, se solicitado, pelo Contratante no prazo de estabelecido pelo responsável pela 
fiscalização. 
7.3. Os serviços serão executados nas dependências da Secretaria Municipal de  Sande  de Ibicuitinga, 
localizada na Rua José Damasceno, N° S/N - Centro - CEP: 62.955-000. 
7.4. 0 inicio dos serviços,  sera  no máximo em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato e emissão da 
ordem de serviços. 

8— RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
8.1. 0 recebimento dos serviços dar-se-á por servidor designado pela Secretaria Municipal de  Sande  de 
Ibicuitinga/Ce, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a 
especificação e nonnas estipuladas no Termo de Referência 

9— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
9.1. A prestação dos serviços  sera  acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Municipal de  Sande  
de Ibicuitinga/Ce o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução dos serviços para fins de pagamento. 
9.2. A presença da fiscalização da Secretaria Municipal de  Sande  de Ibicuitinga/Ce, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada 

10 - RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
10.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no presente 
processo, no teimo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Municipal de  Sande  de Ibicuitinga/Ce, no 
local onde  sera  prestado o serviço para representá-lo na execução do contrato; 
10.3. Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados, atendendo aos prazos 
legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança 
diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro 
dos parâmetros legais exigíveis; 
10.4. Arcar com todas as despesas relativas A execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, hospedagem, 
taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, 
tributário e previdenciário decorrentes do presente contrato referentes As pessoas envolvidas na prestação dos 
serviços, que não terão qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, bem como providências 
quanto à legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados ao património da CONTRATANTE por culpa, dolo, 
negligência ou imprudência de seus profissionais; 
10.6. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de Referência; 
10.7. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.8. Providenciar a imediata correção das deficiências  el  ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

Endereço: Ruo Edvai Maio do Silva, 16, ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br  e-mail:  gabinete@ibicuitinga.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297.4 
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10.9. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 12, do 
art.65, da Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
11.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições desta prestação de serviço. 
11.2. Designar servidor da Secretaria Municipal de Saúde de Ibicuitinga/Ce, para proceder o recebimento dos 
serviços; 
11.3. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo 
de Referência; 
11.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de 
Empenho. 

12— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
12.1.0 pagamento será feito por meio de cheque ou ordem bancária no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 
o adimplemento da obrigação contratual, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura e Recibo em (02) 
vias, devidamente atestadas pelo Setor Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor e 
deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Ibicuitinga/Ce; 
12.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto A 
situação de regularidade da contratada. 

Ibicuitinga/CE, 19 de setembro de 2023.  

ADRIAN  FERREIRA GOM ES 
SECRETARIA SALIM 

Endereço: Ruo Edval Maio do Silva, 16, lbicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br  1  e-mail:  gabinete@ibicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(MODELO) 

Eu, 	 , Declaro, sob as penas da lei, para fins 

desta licitação que a empresa 	 , cumpre com o 

disposto no inciso XXXIII, do Artigo 70  da Constituição Federal de 05/0 1988.  

Art.  70, inciso XXXIII da Constituição Federal: "...proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos." 

Ressalva: 

( 	) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendi:. 

Local e Data 

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 

Endereço: Ruo Edvai Moio do Siivo, 16, ibicuitingo - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br 	e-mail:  gobinetegibicuitingo.ce.gov.br  

CNN:  12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

(MODELO) 

A empresa 
	 , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 	  
portador do Documento de Identidade n° 	 , inscrito sob o CPF n° 
	 , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como 	  (incluir a condição da empresa; Micro 
Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)),  art  3° da Lei Complementar 123/2006 e que 
não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42 a 49 da citada lei. 

Local e Data 

Nome do declarante 
Identidade do declarante 

•Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 

Endereço:  Rua Edval Maio do „Silva, ió, ibicuitingo -  CE  1 CEP: 62.955-000 

www.ibicuitinga.ce.gov.br 	e-mail: gabinete@ibicuitinga.ce.gov.br  
CNIPJ: 12.461.646/0001-55 1  CGF:  06.920.297-4 
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ANEXO IV 

"DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE" 

(MODELO) 

A Firma   	, CNPJ n° 	  sediada 
(endereço completo) 	 , declara, sob as penas da lei, que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para seu cadastramento na presente licitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Nome do declarante 
Identidade do declarante 

Endereço: Ruo Edval Maio da Silva, 16, lbicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce..gov.br 	e-mail:  gobinetegibicuitingo.ce.gov.br  

CNPi: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06,920.297-4 



***)ivI(•  

' 1°614111"111"1.1kA‘'si_  GOVERNO 

  IrrIMt' A 111;011%01601 I en 
Cici(Ide de  

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como as cláusulas e condições da modalidade 
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023-SESA. 

Declaramos ainda que não temos qualquer fato que nos impeça de participar da mencionada 
licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer o(s) serviço(s) cotado(s) abaixo, 
caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO, AUDITORIA, CONTROLE E AVALIAÇÃO NA 
GESTÃO EM  SA-ODE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICUITINGA/CE. 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE V.  UNIT.  V. TOTAL 

I 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 	EM 	ASSESSORIA 	E 
CONSULTORIA 	EM 	PLANEJAMENTO, 
AUDITORIA, CONTROLE E AVALIAÇÃO NA 
GESTÃO EM SAÚDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE IBICUITINGA/CE 

MÊS 12 RS R$ 
( 	) ( 	) 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

  

Valor Global: R$ 	 (por extenso) 	  

Empresa. 	  
Endereço. 	  
CNPJ • 	  
Data de Abertura: 	  
Hora da Abertura: 	  
Prazo de Execução: 12 (doze) meses 
Prazo de Inicio dos serviços: 05 (cinco dias) 
Validade da Proposta: 60 dias 
Forma de Pagamento: Conforme Edital. 
Data: 	  

Assinatura do Proponente 

Endereço: Ruo Edvol Moo do Silva, 16, Ibicultingu - CE 1 CEP: 62.955-000 
vvww.ibicuitingo.ce.gov.br 	e-mail:  gabinete@ibicuitingo,ce_gov.br  
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ANEXO VI 
CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO 0 A 
SECRETARIA DE SAÚDE, E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA 
	 , PARA 0 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si fazem de um lado o 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, Instituição de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o N° 
12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n° 06.920.297-4, com endereço à Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, 
Ibicuitinga, CE, através da 	 , neste ato representada pelo seu 
Ordenador de Despesas da 	 Sr. 

e 	do 	outro 	lado 	à 	empresa: 
	  com endereço na Cidade de 	  
Estado 	com sede à 	 , Bairro 	  
devidamente inscrita no CNPJ sob o N° 	 e no CGF sob o N°  
	 , neste ato representada por seu 	  
Sr.(a) 	 , brasileiro(a), portador(a) da CPF sob o N° 
	 . Firmam o presente contrato em decorrência deste processo licitatório 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: Processo de licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023-SESA, devidamente homologado pela Ordenadora de Despesas da 
	  do Município de Ibicuitinga, e as prescrições da Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO, AUDITORIA, 
CONTROLE E AVALIAÇÃO NA GESTÃO EM SAODE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBICUITINGA/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: 0 objeto contratual tem o valor global total em 
RS 	 ), em parcelas mensais de RS 	 
	 ). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS: 0 prazo de duração do presente contrato  sera  de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado, de acordo com as 
conveniências do Município e de acordo com o  Art.  57 da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas deste contrato correrão por 
conta do Erário Municipal na Dotação da 	 , sob o 11° 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Obrigam-se Contratante e Contratado a 
cumprir fielmente o determinado no Edital, no Contrato e as normas estabelecidas na Lei 4.320 e 8.666/93 
e suas demais alterações obrigando-se ainda: 

Endereço: Ruo  Edvol Maio di Silva, 16, Ibicujingo - CE CEP: 62.955-000 

www.ibicnoc.ce.gov.br 	e-mail: gabinete@ibicuitinaa,ce.gov.br  
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6.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar A Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
6.1.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
6.1.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada A vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente 

6.2(A) CONTRATADO(A): 
6.2.1. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação, devendo ainda: 
6.2.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância As normas legais 
e regulamentares aplicáveis e As recomendações aceitas pela boa técnica, podendo o MUNICÍPIO recusá-
los caso não estejam de acordo com o previsto neste Edital/Contrato ou nas normas aplicáveis A matéria; 
6.2.3. Reparar, corrigir ou refazer, substituir As suas expensas, no todo ou em parte, os serviços nos quais 
forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos métodos 
empregados ou por terem sido executados em desacordo  coin  as especificações, normas aplicáveis ou 
com a boa técnica; imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICiP10; 
6.2.4. A prestar os serviços junto ao Município, correndo todas as despesas necessárias, como 
alimentação, estadias e deslocamentos para a consecução dos serviços por conta da CONTRATADA. 
6.2.5. Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade  coin  o presente Termo de 
referência; 
6.2.6. A prestação dos serviços licitados  sera  feito de acordo com as necessidades administrativas, durante 
o prazo de contratação. 
6.2.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  art.  65, parágrafos 
1° e 2° da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.3 DOS SERVIÇOS 
• Assessoria/consultoria acerca da programação de Unidades de Saúde de atenção básica e 
especializada; 
• Acompanha as nonnatizações relacionadas a atenção básica em Saúde; 
• Assessoria/consultoria quanto aos gastos em saúde, conforme blocos de financiamento; 
• Assessoria/consultoria quanto à territorialização em saúde; 
• Assessoria/consultoria junto ao sistema de informações em saúde: 
• ESUS PEC - Prontuário eletrônico do cidadão; 
• SISCAN - Sistema de informação do  cancer;  
• SIES - Sistema de imunos estratégicos; 
• CADSUS - Cadastro nacional de usuários do sistema único de saúde; 
• VEGATRIAGEM — lacen - triagem  neonatal  (teste do pezinho); 
• SAI - Sistema de informação ambulatorial; 
• HORUS - Sistema nacional de gestão da assistência farmacêutica; 
• SIH - Sistema De Informações Hospitalares; 
• SIN  AN - Sistema de informações de agravos de notificação; 
• SIM - Sistema de informação sobre mortalidade; 
• SINASC - Sistema de informação sobre nascidos vivos; 
• SISAGUA - Sistema de informação de vigilância da qualidade da água para consumo humano; 
• SISSOLO - Sistema de informação de vigilância em saúde de populações expostas a solo 
contaminado; 
• ESUS-VE - Sistema de registro de notificação de casos de síndrome gripal; 

Endereço: Rue Edval Maio do Silvo, 16, IbicOinge - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicljtinc:a.ce.gov.br 	gab"inete0ibicuitingo.ce.gov.br  
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SIVEP-MDDA - Sistema de informação de vigilância epidemiológica — doenças diarreicas • 
agudas; 
• FASTMEDC — Sistema de regulação; 
• CNES - Cadastro nacional de estabelecimentos de saúde; 
• DIGISUS - Modulo de planejamento gestor — digisus; 
• E-GESTOR - Espaço para informação e acesso aos sistemas da atenção básica; 
• Demais sistemas da saúde utilizados pela gestão municipal; 
• Orientar sobre regulação e avaliação em saúde; 
• Subsidiar o gerenciamento dos serviços de saúde; 
• Implantar a política de humanização do SUS — HUMAZIZASUS; 
• Orientar a política e imunização; 
• Fomentar projetos de interesse da saúde, no que se refere ao componente especifico de domínio 
das ciências da saúde; 
• Assessoria/consultoria no tocante a elaboração/alteração dos instrumentos de planejamento e 
gestão: 
• Programação anual de saúde —  PAS;  
• Plano Municipal de Saúde — PMS; 
• Relatório anual de gestão —  RAG;  
• Relatório detalhado do quadrimestre anterior — RDQA. 

6.4— DA CARGA HORÁRIA E EQUIPE TÉCNICA 
6.4.1. A prestação dos serviços para a Secretaria Municipal de Saúde, será efetuado das seguintes formas: 

a) Presencial, na sede da Secretaria Municipal de Saúde de lbicuitinga; 

b) Por  e-mail,  quando solicitada pelo gestor: A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se à demanda 
Consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico  (e-mail),  de forma convencional via Consulta 
Escrita formalizada, via telefone,  chat  de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e 
informação, que será ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada. 
c) Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de Consultoria, serão prestados em ferramenta 
de tecnologia indicada pela contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem 
feitas por servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Ibicuitinga/Ce, decorrentes de dúvidas 
suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma formal, 
preferencialmente no formato de parecer, somente por profissionais devidamente habilitados, e em 
observância ao que prescreve o instrumento o termo de referência. 
d) A contratada deverá disponibilizar no mínimo 01 (um) profissional de nível superior com experiência 
comprovada em gestão do SUS, com disponibilidade de carga horária presencial de 40 (quarenta) horas 
mensais de segunda a sexta feira. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 0 pagamento ao(s) vencedor(es)  sera  feito através de 
cheque nominal ou ordem bancária até 30 (trinta) dias após a apresentação das respectivas notas fiscais e 
recibos à tesouraria e de acordo com as medições. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO: 
8.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após a devida justificação administrativa. 

§ 10: Os reajustes serão realizados, após um ano da contratação, devidamente justificados, 
aplicando-se sempre o índice setorial pertinente ao objeto, e, quando existirem vários  indices,  a média de, 
no mínimo, três. 

Endereço: Ruo Edval Moio do Silva, 16, Ibicu:tingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinco.ce.gov.br  ; e-moil:  gobinete(gibicuitinge.ce.gov.br  
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§ 2°: 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato  sera  buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

8.2. Os pregos são firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. 
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base 
a data da apresentação da proposta, pela variação do IGPM — indice Geral de Pregos do Mercado, 
elaborado pela Fundação Getúlio Vargas. 

8.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no §  lo, art.  65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADESE DAS SANÇÕES: A CONTRATADA sujeitar-se-A., em 
caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, 
as seguintes multas, sem prejuízo das seguintes sanções legais,  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência. 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do licitante em 

assinar o instrumento contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na execução do 

serviço, sobre o valor do contrato. 
d) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de: atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do serviço; desistência de entregar o material ou realizar o serviço. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação. 

9.1 — 0 valor da multa aplicada  sera  deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 
momento em que a Tesouraria da Prefeitura comunicará à CONTRATADA. 

9.2 — Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficara obrigada a 
recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura Municipal de lbicuitinga 
(o número da Conta  sera  informado pela Tesouraria da Prefeitura de Ibicuitinga). Se não o fizer, será 
encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução. 

9.3 — Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do 
contrato, comportarem-se de modo iniclôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados á Prefeitura pelo infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4 — Nenhuma sanção  sell  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

Endereço: Ruo Edvol Maio do S;Ivo, 16, Ibicu:tingo - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br 	e-rnaii: gabinefe(aibicuitinga.ce.E:jov.br 
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CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
10.1- Será vedada a subcontratação no presente avença. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
11.1-A rescisão contratual poderá ser: 
11.2-Detenninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVIII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
11.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
11.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  art.  80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1-0s recursos cabíveis serão processados de acordo  corn  o que estabelece o  art.  109 da Lei n° 8666/93 
e suas alterações. 
12.2-0s recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 
12.3-0s recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1- Os casos omissos ou situações não explicitadas neste CONTRATO ou no Termo de Referência serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca do Município de Ibicuitinga, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, finnam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

Ibicuitinga 	, de 	 de 2023. 

NOME DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA DE XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
CNPJ: 12.461.646/0001-55 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
I. 	  
2. 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ: 	  

CONTRATADA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: 	  
Representante Legal 

Endereço: Ruo Edvol Maio do Silva, 16, Ibicu:tingo - CE I CEP: 62.955-000 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO XV N°177 I FORTALEZA, 20 DE S 204  Nsit  
Prefeitura Municipal de Beberthe - Aviso  dc  Licitação Pregão Eletrônico  if  09.11.01/2023. 0 Pregoeiro, torna público para  co  
Edital do tipo Menor Preço, cujo objeto: Aquisição de veículos OKM Tipo  Hatch  e Tipo  Van  para atender as necessidades da 
e Cidadania do Municipio, que do dia 20/09/2023 ao dia 03/10/2023 até As 07b., horário de  Brasilia,  estará recebendo as 
de Habilitação referentes a este Pregão, no Endereço Eletrônico:I.vww.b11.org.br A Abertura das Propostas acontecerá no dia 0  
dc Brasilia  e o inicio da Sessão de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 08h., horário  dc Brasilia  do dia 03/10/2023. 0 c 
disposição dos interessados para  consults  na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua.: João Tomaz Ferreira, 
e no  site  www.beberibc.ce.gov.br. Maiores informações pelo telefone: (85) 3338-1234, no horário das 08h is 14h. Josimar Comes 

*** ***  :vs  
ESTADO DO CEARA - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA CPSI - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 01.005/2023 PE - A Presidente da Comissão de Contratação do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA, com sua sede administrativa 
localizada na Rua Inácio Pontes, 655, apto 01, cento, lbiapina-CE, torna público o recebimento das propostas virtuais no endereço: www.b1).org.br, ate o 
dia 03 de outubro de 2023 is 08:00 (horário de Brasilia/DF), cujo objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, PARA A FROTA DE VEICULOS DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA  DR.  FRANCISCO EDVALDO 
COELHO MOITA E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS  DR.  ANTENOR ISAIAS DE ANDRADE. 0 referido Edital poderá 
scr adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de 08:00 is 12:00hs expediente ao público ou pelo portal do TCE-CE: http:// 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes,  ou ainda através do  site  www.b11.org.br  Ibiapina/CE, 20 de setembro de 2023.  Anna  Eugênia Freire Lima - Presidente da 
Comissão de Contratação - CPS1. 

•5* *58 ••• 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 1909.01-2023-SEPLAN. A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de lbicuitinga, torna público que no dia 03 de outubro de 2023 às 09:00 
horas, pelo endereço eletrônico hups://compras.m2atecnologia.com.br/ estará realizando o inicio dos trabalhos da licitação na modalidade PREGA0 
ELETRÔNICO N° 1909.01-2023-SEPLAN. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA 
DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL COM MÓDULOS INTEGRADOS, E OPERACIONALIZAÇÃO 
TOTALMENTE  WEB,  INCLUINDO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMLZAÇÃO E TREINAMENTO TÉCNICO 
OPERACIONAL, MEDIANTE A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DEMAIS CARACTERiSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE IBICUITINGA-CE. Maiores informações via: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ licitacao@ibieuitinga.ce.gov.br  ou presencial na sede da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga a partir da publicação 

--'4este aviso, no horário das 08:00 is 14:00 horas. Ibicuitinga, 19 de setembro de 2023. LUZIA AGUIAR LOPES - Pregoeira Oficial. 

*8* *5* *** 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
N" 13/2023-SESA. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, toma público que no dia 06 de outubro de 2023 is 09:00 
horas, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, estará realizando Licitação. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO, AUDITORIA., CONTROLE E 
AVALIAÇÃO NA GESTÃO EM SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 1BICUITINGA/ 
CE. MODALIDADE: Tomada de Preços. Maiores informações via portal do TCE-CE e/ou  e-mail:  https://municipios-licitacoes.tee.ce.gov.br/ licitacaak 
ibicuitinga.ce.gov.br  ou Presencial na Sede da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 is 14:00 horas. 
Ibicuitinga-CE, 19 de setembro de 2023. Luzia Aguiar Lopes - Presidente  CPL.  

*8* *** *5* 
Prefeitura Municipal de lei, - A Presidente da Comissão de Licitação comunica aos interessados o Resultado da Fase de Habilitação da Tomada de Preços 
N° 22.05/2023-TP, cujo objeto: Contratação de empresa para executar a reconstrução do canal de adução e inclusão de 05 linhas de manilhas com 
diâmetro nominal de 1,0 metro com comprimento de 35 metros, conforme planilbas, projetos e cronogramas em anexo, declarando: HABILITADAS as 
empresas: 01 - A.I.L. Construtora Ltda-ME, CNPJ 15.621.138/0001-85; 02 -Medeiros Construções e Serviços Ltda-ME, CNPJ 07.615.710/0001-75; 
03 - Meliuz Construções e Serviços Ltda-ME, CNPJ 44.460.479/0001-14; 04- Impar Serviços Lida, CNPJ 37.730.854/0001-33; 05 - V Nogueira da 
Cruz Eireli, CNPJ 42.496.541/0001-00; 06- KLF Serviços, CNPJ 35.848.539/0001-80; 07 - RM Clemente Candido-ME, CNPJ 35.214.818/0001-
91; 08- MT Projetos e Serviços de Engenharia Ltda, CNPJ: 38397.954/0001-52; 09-  &nag  Serviços Lida, CNPJ: 49.574.575/0001-07; 10- L,exon 
Serviços e Construtora, CNPJ:07.777/0001-20; 11 - SETA - Serviços Técnicos e Arquitetônicos, CNPJ: 22.917.861/0001-71. Maiores informações junto 
a Comissão  dc  Licitação, e fica declarado aberto o prazo recursal conforme prevê o  Art.  109, inciso I, alínea -a".  Michelle  Roque Guedes. 

*8* *** *•* 
Prefeitura Municipal de Nova Russas. Extrato do contrato, resultante da TOMADA DE PREÇOS n° SS-TP001/2023, cujo OBJETO CONSTRUÇÃO 
DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE I, NA VIA LOCAL 17, LOTEAMENTO MIRANTE, NO BAIRRO UNIVERSIDADE, NO 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS -CE, OBJETO DA PROPOSTA N". 11372.6010001/22-003. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0901.10.301.0018.1.027, 
elemento de despesa n°44.90.51.00/44.90.51.99. CONTRATADA: M5 CONSTRUTORA& SERVIÇOS URBANOS EIRELI (CNPJ: 25.234.497/0001- 

declarada vencedora com Valor Global  dc  RS 1.205.484,71  (am  ndlhio, duzentos e  duct,  mil, quatrocentos e oitenta e quatro  rests  e setenta e 
um centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (dez) meses, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço. ASSINA PELA CONTRATADA: 
Francisco Rodrigues de Macedo Filho. ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisca Maria Bezerra dos Santos. Nova Russas/CE 18 de setembro de 2023. 
Francisca Maria Bezerra dos Santos - Secretária de Saúde. 

*8* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA -  A Prefeitura Municipal de Maranguape por meio do Pregoeiro Oficial desta municipalidade, torna público que se encontra à 
disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 10.006/2023-PERP, que tem como objeto o Registro de pregos visando 
contratação de empresa especializada no fornecimento, montagem e instalação de plataformas elevatórias, inclinada e vertical, de acessibilidade 
para o teatro municipal  Dr.  Pedro Gomes de Matos, de interesse da Fundação Viva Maranguape de Turismo, Esporte e Cultura - FITEC. 
Edital poderá scr obtido no  site  do BBM através do endereço eletrônico http://www.lidtamaisbrasil.com.br/ ou municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. 
recebimento das propostas através do  site  do Licita Mais Brasil dar-se-á do dia 20/09/2023,  its  08h0Omin até o dia 03/10/2023, às 09h0Omin. Abertura  this  
Propostas: 03/10/2023, is 10:00min. Inicio da Disputa de Lances is 10h0Omin do dia 03/10/2023 (horário de  Brasilia).  Solicitações de esclarecimento 
acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico: licitacaoC,a>maranguape.ce.gov.br. Jose Estelita de  Aquino  Filho - Pregoeiro Oficial da 
Prefeitura Municipal de Maranguape/CE, em 19 de setembro de 2023. 

*8* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA -PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGREJCE - AVISO DE CHAMADA PÚBLICA - CHAMADA PÚBLICA 
N" 007/2023 - F.M.S. A Comissão de Chamamento Público da Secretaria de Saúde, torna público que no período de 28/09/23 a 06/10/23, na sede desta 
Secretaria sito Av Vicente Alves Costa, 1294, Riachinho, receberá a documentação exigida no Edital de credenciamento de hospital e/ou casa de apoio, 
especializada ou referênciada para receber pacientes com transtornos mentais graves e que estejam em crises,  akin  de dependentes quimicos, para atender 
as demandas da população necessitada, referente a chamada pública N° 007/2023. 0 Edital poderá ser adquirido junto à Comissão de Chamamento Público,  
site:  www.tee.ce.gov.br; ou ainda no  site:  ww%.varzeaalegre.ce.gov.br. Várzea Alegre/CE, 19 de setembro de 2023.  Emmanuel  Abreu Pedreira. 
Presidente da Comissão de Chamamento Público. 

*** *5* *5* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte -Estrato do Instrumento Contratual. A Secretaria de Saúde do Município  dc  Limoeiro 
do Norte torna público o Extrato do Instrumento Contratual n°20230616. Resultante do Pregão Eletrônico n° 2023.3005.002/SECSA, Unidade Administrativa: 
Secretaria de Saúde; Dotação Orçamentária: 0902. 10 305 1006 2.103 gerenciamento do Centro  dc  Zoonoses, Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 
- Material de Consumo, Fonte de Recurso: União/Convênio; Objeto: aquisições de material de consumo a serem utilizados no processo de castração - 
Convênio 930148/2022, de interesse da Secretaria de Saúde de Limoeiro do Norte-CE. Vigência do Contrato: 29 de dezembro de 2023. Contratado(a):  Stan  
Comercio de Produtos  Medicos  LTDA, inscrita no CNPJ no 38.405.762/0001-40, Valor Global: RS 5.990.00 (cinco mil, novecentos e noventa c nove reais), 
Signatarios: Deolino  Junior  lbiapina / Marco Antonio dos Santos. Limoeiro do Norte/CE, 14 de setembro de 2023. 
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